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Informação – Prova Final de PLNM    
                       2025/2026 

3.º ciclo 
Disciplina: PLNM 
Prova Escrita 93/94 (1.ª e 2.ª Fases)   

 
Nível A2 e B1 

O presente documento divulga informação relativa às provas de equivalência à frequência da 
disciplina de Português Língua Não Materna (PLNM), no nível de proficiência linguística de – 
A2 e B1, nomeadamente: 

 

• objeto de avaliação; 

• caracterização da prova; 

• duração; 

 

 

Objeto de avaliação 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as 
respetivas áreas de competências, as Aprendizagens Essenciais relativas a Português Língua 
Não Materna – nível A2 ou B1 e as orientações presentes no Quadro Europeu Comum de 
Referência para as Línguas – QECR. Na prova, é objeto de avaliação a compreensão do oral, a 
leitura, a gramática, a escrita e a interação e produção orais, aferindo-se sobretudo a Literacia 
da Comunicação em Português Língua Não Materna, ou seja, a capacidade de os alunos 
aplicarem e mobilizarem conhecimentos e competências. 

 

 

Caracterização da prova 

As provas são realizadas em formato digital. 

As provas são realizadas em dois momentos distintos. Num momento, são avaliadas a 
compreensão do oral, a leitura, a gramática e a escrita (componente escrita das provas); no 
outro, avalia-se a interação e produção orais (componente oral das provas). Os itens têm como 
suporte estímulos orais, escritos (textos literários e não literários) e/ou visuais. 

Embora as provas incidam sobre as mesmas competências, salvaguardam-se algumas opções 

diferentes em função do nível de proficiência linguística. 

As provas podem mobilizar aprendizagens previstas nos níveis de proficiência anteriores e 
refletem a complementaridade dos domínios de referência da disciplina. 

A componente escrita das provas inclui itens de seleção (por exemplo, escolha múltipla) e itens 
de construção (por exemplo, resposta restrita). 

As provas são cotadas para 100 pontos. 

 

Duração 

Componente escrita 

A avaliação das competências que exigem o registo escrito das respostas (compreensão do oral, 

leitura, gramática e escrita) tem a duração de 75 minutos, a que acresce a tolerância de 30 
minutos, 

sendo a compreensão do oral avaliada nos primeiros 15 minutos. 


